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Art. 2º nste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publícação. revo
gadas as dísposrçôes em contrário.

Brasilia, 2 de setembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMiLIo G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

DECRETO N9 69.162 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1971

Extingue a Divisão de Contabilidade
e de Creditas AssistencWls do De
partamentu de Aamnustracao ao
Mimsteno da Justiça, atlera o Re
gimento do mesmo Depruuimeuto,
suprime e cria tuncóes sncnnoaaae.
e dá Qutms promaéncias,

O Presidente da República, usando
das atríburçoes que lhe contere o ar
tigo 81, Itens 111 e V, da constttuí-:
çao, e tendo em vista c que con-ta
do Processo nv 1. 228, de Hl71, do De
partamento de admímstraçao do Mi
n.aterto da .Justíça, decreta:

Art. 1Q Fica extinta a Divisão de
Contabilidade e de credites Asststen
dais, em que se transtcrmou " Divi
são de Orçamento do Departamento
de Aumimstraçao do ,Vl11!1'Õ;e!H... ua
Justiça, ex vz oc disposto no ut,lgn õ L,
item IIl, do Decrete Q'J 04.416, de 'l8
de abril de 19b~, com excrusào da M"'
çao de credites Assist.encraie que, AJJU
a.' atrtbuiçóes rtenmdas no artigo .~tJ

do Decreto ns 1. 500, de 9 de novem
bro de 1\:162, passa a subordinar-se,
diretamente, ao Diretor-Geral do re
fendo Departamento.

Parágrafo único. Ficam suprimidos,
no Quadro de Pessoal - Parte Per
manente - do Ministério da Justiça,
o cargo em cormssáo <l as funções
gratificadas da Di visão de COntabili
dade e de Créditos Assistenciais do
Lepartarnentc de Adrmmatraçao,
abaixo discriminados:

1 Diretor da DIVISão de COntabili
dade e de Créditos Assistenciais, sim
bolo 4-C.

1 Chete da secao de Execução 01'
çament.a na, stmboto 4-F,

1 Chefe da secao de Prevtsao Or
çs.mentária, simbolo 4-F.

.. Assistentes do Diretor, simbolo
4-F.

1 Secretário do Diretor, símbolo
4-F.

3 Auxiliares do Diretor, símb alo.
16-F.

1 Encarregado da Turma de Admi
nistração, símbolo Hi-F.

Art. 2'" Picam críadas, co ~ll<:l.'n;

de Pessoa: - Parte Permanente 
do Míntst.erto da .justtça, as fltn;:)::::i5
gra ttftcaoas constantes d.' anexo, ~a

ra a tendnnento de encargos da c...,,_
cretaría -Geral e da Lnspetoria . h~r~J
de Pinancas '(1\0 8. ,.nst.ituH,:a')-:4s
Inspetorias-Seccionais, nos têrm.is no
§ Iv rtu artigo 19 ao Decreto numero
67.~08, de 16 de setembro de 19'70.

Art. 39 As despesas decorrentes da
execução deste Decreto correrão à
conta das dotações orçamentárias
próprias do Ministério da Justiça.

Art. 49 este Decreto entrará em,
vigor na data de sua public IÇa0, revo
gadas as disposições em contrario.

Brasília, 2 de setembro de 1971;
150Q da Independência e 83Q da
República.

EMíLIO G. MÉDICI
Aljredo Buzaid

o anexo mencionado no art. 2<;1 foi
publicado no D.O. de 3-9-71.

DECRETO NQ 69.163 - DE 3 DE

SETEMBRO DE 1971

Declara de utiltaade pUbllca. nara.
eteito de desapropriação, os imóueis
constttutivos da área que rnencíc-.
na, no municipio de Santos, E~tado

de São paulo, e dá outras prcniuién
ercs.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o arta-.
go 81, item IIl, da Constitutçào e ten
do em vista o disposto no Decreto-lei
no 3.365. de 21 de julho de 1941, modi
ficado pela Lei nc 2.786, de 21 de n.alo
de 1956, e no Decreto nv 24.599, de 6·
de julho de 1934, decreta:

Art. 19 Ficam declarados de ut.,.....a
de pública, para os fins de desapro
príaçáo, por parte da Oia , Docas
Santos o domínio útil dos seguln. .s,
terrenos de marinha, os alodtaís e ben
feitorias nêles existentes, situados en-

REVOGADO


